
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO NO 63/19

TERMO DE CONTRATO DE LOCAçÃO DE
IMÓVEL DESTINADo A ABRIGAR A UNIDADE
REGIONAL DE ANDRADINA - UR.I5, FIRMADO
ENTRE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE sÃo pAULo E AS sENHoRAS ANA
CAROLINA PEROTTINO E ANA PAULA
PEROTTINO.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCritO NO
CNPJ/MF sob o no 50.290.931/000140 e lnscriçâo Estadual isenio, com sede
na Avenida Rangel Pestana,315, centro, cEp 01017-906, cidade de såo
Paulo, Estado de såo Paulo, doravante designado simplesmente LocATÁruo,
representado por seu Diretor Técnico, do Departamento Geral de
Administraçäo, senhor Garlos Eduardo corrêa Malek, R.G. 12.146.14g-T e
c.P.F. 075.299.248-18, conforme delegaçäo de competência fixada pela
Rgsoluçao 1/97, publicada no D.o.E. de 08/03/97 e Ato 19j772015, e cämo
LocADoRAs, as proprietárias, senhoras Ana paula perottino, R.G. n.o
35.166.955-3 ssP/sP e c.p.F. 3o3.9s8.5s8-45 e Ana carotina perottino,
R.G. 35.166,956-5 ssP/sP e c.p.F. 3sr.T3s.zsg-2g, representadas por sua
procuradora legalmente constituída, Senhora Márcia Lúcia dos Santos,
brasileira, viúva, cédula de ldentidade R.G. no 15,30g.g39-g-ssp/sp, inscrita
no C'P'F. sob no 078.596.998/50, residente e domiciliada na Rua Acácio e
silva, no 1855, centro - Andradina-sp - cEp 16901-105, com fundamento no
art, 24, inciso X, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1gg3 atualizadas, firmam o
presente Contrato de Locaçäo, do imóvel sítuado na Rua Pereira Barreto, no
1681, centro, Município de Andradina/sp, cEp 16.901-10s, área construída
de aproximadamente 285,04 m2, matrícula no 12.643, com registro no Cartório
de Registro de lmóveis e Anexos da comarca de Andradina, rstaoo de são
Paulo, para a finalidade acima indicada, conforme autorizaçäo da E.
Presidência nos autos SEI No 000881612019-08, ratificada pelo Ê. plenário,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA VIGENCIA

O prazo da presente locaçäo é de 30 (trinta) meses a contar da data de 01 de
dezembro de 2019, prazo este prorrogável, mediante acordo entre as partes,

I

nos termos da i no 8666/93.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃ.O PAULO

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR E DO REAJUSTE

2.1'O valor mensal do aluguel é de R$ 3.774,20 (três mil setecentos e setentae quatro reais e vinte centavos), resultando o valor total do presente
instrumento na importância de R$ 119.226,00 (cento e treze mil duzentos e
vinte e seis reais); despesa que correrá à conta do Elemento Econômico
3.3.90.36.91, Atividade 01,032,0200.4e2j do orçamento do LocATÁRto

2.2- o valor do aluguel será reajustado a cada período de 12 (doze) meses a
contar da data do iníciq da vigência contratual, pela variaçäo do lpC-FlpE -
14.¡g-". de- Preços ao' consùmidor, nos termos do Décreto 4g.326, de
1211212003 e mediante a aplicação da seguinte fórmula paramétrica
estabelecida pela Resoluçåo CC-79, de 12t1212003:

tPc
R = Po. t(---*-)- 1l

lPCo

Onde

P= parcela de reajuste
pe = preÇo inicial do contrato no mês de referência do preço ou preço do
contrato no mês de aplicaçåo do último reajuste;
IPC/IPCo = variaçäo do IPC-FIPE - fndice de Preço ao Consumidor, ocorrida
entre o mês de referência do preço, ou o mês do rjltimo reajuste aplicado, e o
mês de aplicação do reajuste.

CLÁUSULA TERCEIR,A
DO PAGAMENTO

O aluguel é devido por mês vencido e será efetuado pela Tesouraria do
LocATÁRlo, até 9 ]0" dia subsequente ao vencimento, através de depósito
em nome das LocADoRAs, à vista da apresentação do atestado de
ocupaçäo do imóvel, a ser expedido pelo Gestor do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA
tMposTos, TAXAS E CONTR|BU|çöES DE MELHORTA

4.1- Contribuições de melhoria, impostos e taxas referentes ao imóvel locado,
ainda que resultantes de lei nova, promulgada na vigência do contrato,
:ïl"l1o, p-or conta exclusiva das LocADoRAs, ficando ao encargo do
LOCATARIO as despesas decorrentes de limpeza, fornecimento de energia
elétrica, telefone, bem como água e saneamento.

4.2- Quanto IPTU, as LOCADORAS deveräo apresentar ao LOCATÁRO,
os recibos de quitação, juntamente com o recibo do aluguelmensa e
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clÁusule eu¡rur¡oacoWóvel
5.1- As despesas decorrentes de obras de segurança e higiene do imóvel, para
conservá-lo em estado de servir ao uso a que se destina, ou que tenham a

filali!1d1d_e repor suas cond¡çöes de habitabilidade, correräo por conta do
LOCATARIO. As despesas que estejam relacionadas a problemas estruturais
do imóvel seräo de inteira responsabilidade das LoGADoRAs.

5'2- O LOCATARIO poderá, às suas expensas e mediante autorização escrita
das LOGADORAS, providenciar as modificaçöes e as obras de adaftaçåo que
julgar necessárias aos serviços.

5.3- O LOCATÁR|O deverá trazer o imóvel em boas condiçÕes de limpeza e
conseryaçäo, restituindo-o, quando findo ou rescindido o contrato, no estado
em que o recebeu, salvo as modificaçöes e as obras regularmente autorizadas
e as deteriorações decorrentes do uso normal.

5.4- No ato da entrega das chaves, as partes realizaräo vistoria no local com o
objetivo de verificar a regularidade de funcionamento das instalações
sanitárias, hidráulicas, elétricas, portas, janelas e respectivas fechadrras, do
estado das paredes, pintura, pisos e azulejos, averiguando também a
ocorrência de eventuais infiltrações decorrentes de telhados e lajes.
constatada a plena regularidade e habitabilidade do imóvel, as párt..
assinaräo termo próprio, que será anexado a este contrato.

5.5- As LocADoRAS deveräo ser notificadas por escrito, mesmo que
extrajudicialmente, da necessidade de execuçâo de obras de sua
responsabilidade, de acordo com o ltem 5.1 e, se dentro de 30 (trinta) dias,
com exceção das obras de caráter urgente que deverão ser atendidas
imediatamente, não tiverem adotado as prðvidências necessárias, o
LOCATÁR|O providen ciarâ a execuçåo dos serviços, descontando do aluguel,
o valor da despesa efetuada em sua terça parte, aié a solução do débito.

CLÁUSULA SEXTA
DA GARANTTA DA LOCAçÃO

As LocADoRAS obrigam-se, a garantir ao LocATÁRo, durante o prazo de
vigência do contrato, o uso pacífico do imóvel, e no caso de venda, a fazer
constar da escritura, expressamente, a obrigação de serem integralmente
respeitadas, pelo comprador, as condições prwiétas no presente insirumento.
Para este fim, será o contrato registrado na matrículä correspondente docartórþ de Registro de lmóveis, na forma da lei, constitúindo, essas
providências e os respectivos ônus financeiros, obrigação do LocATÁnlo.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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TRIBUNAL DE coNTAs Do EsrADo DE sÃo pAULo

clÁusu¡* sÉnue
oR nesclsÃo

Este contrato poderá ser rescindido, sem qualquer direito à indenizaçäo ou
multa, por proposta da autoridade competente e mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, se o LOGATÁRIO näo mais necessitar do imóvel påra abrigar a
Unidade Regional, na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANçöES

A parte que infringir, total ou parcialmente, cláusula deste contrato, ficará
obrigada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato
à época da infração, e, ainda, em caso de procedimento judicial, ao pagamento
de honorários de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

CLÁUSULA NONA
FORO DO CONTRATO

Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São paulo para toda e qualquer
açäo decorrente do presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos
os fins de direito.

Säo Paulo, em

CARLOS EDUARDO CORREA MALEK
Diretor Técnico

Departamento Geral de Admin istraçäo
DE SÃO PAULOTRIBUNAL DE CONTAS

I

CIA DOS SANTOS
rocuradora

T nhas:

R.G.:
ome:

'/o'>/t Nome' P
R.G.: 2é -227. þ+-

Contrato no 63/19

3o/
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
DIRETORIA DE CONTRATOS E PROJETOS

Seção de lnstrução e Formalização de Gontratos _ DGp_l
lvg1da Ranget pestana, no 3iS _ bep: OtOtZ_SOO _ Sao pauto/Sp
Tel./Fax (1 1 ) 3292-3359 t3292-3765 e-maii O"ø Ot""."p.Jo".¡i'

GONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CtÊNctA E DE NOTtFtcAçÂO 

- -

LOCADOR: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÄO PAULO
LOCATÁRIAS : ANA CAROLINA PEROTTINO E ANA PAULA PEROTTINO
CONTRATO No: 63/19

sEt No 0008816/2019_08

oBJETo: LocAçÃo DE lMóvEL DEsrtNADo A ABRTGAR A uNTDADE REGToNALDE ANDR.ADINA - UR.15

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
l. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido esþr? sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de contas doEstado de são Paulo, cujo trâmite fto.errrat ocorrårãpelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações deinteresse, Despachos e Deciðoes, mediant. r."griri cá'dastramento no Sistema de processoEletrônico, conforme dados abaixo indícados, ir .onrãnância com o estabelecido naResolução no 0112011 do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que vierem aser tomados, relativamente ao aludido processo, serão proiãããä.;; óiá;i; oficiat do Estado,caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal'oe conias do Estado oe sao paulo, emconformidade com o artigo g0 da Lei complerãÀtãt n" iog, o. 14 dejaneiro de 1993,iniciando-se, a partir de então, a contagem oos praios processuais, conforme regras doCódigo de Processo Civil;
d) Qualquer alteração. de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contatodeverá ser comunicada pero inteiessado, peticionanil;o processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) o acompanhamento dos atos dó processo até seu julgamento final e consequentepublicação;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercero direíto de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Paulo, em

CONTRATANTE
Carlos Eduardo Corrêa Malek - Diretor
E-MAIL INST|TUC|ONAL: cmalek@tce.s
E.MAIL PESSOAL:
Assinatura:

Geral de Administração
p.gov.br

CONTRATADA
Márcia Lúcia dos Santos - procuradora
E-MAIL INSTITUCIONAL: r/q ÐB) L¡ *izì,t Y4
E-MAIL PESS
Assinatura:

OAL: '|eÉ,c, ri¡tc @ i-Irln",'J , ,*
,1-r'/*\ y', <ont

Rangel Pestana, 31S -INTERNET:
Centro-Sp-C
wrw.tce.so.gov.br

ENDEREÇO: Av EP:01017-906 PABX (01 1) 325S_3266
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